
 

EDITAL  
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2025 
PROCESSO Nº 4.450/2025 

 
O MUNICÍPIO DE MAIRIPORÃ, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A 
PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICO, 
NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, DA LEI Nº 11.488/2007 E OS 
DECRETOS 9.643/22 E 9.644/22, E DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.   
 
Data da sessão: 24/11/2025 
Horário: 10h 
Local: Plataforma de Licitações Licitar Digital – www.licitardigital.com.br  
Critério de Julgamento: Menor preço global. 
Modo de disputa: Aberto 
Impugnações e Esclarecimentos até às 23:59 horas do dia 17/11/2025 
 
 
1. DO OBJETO. 
 

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 
REVITALIZAÇÃO DE CALÇADAS EM DIVERSOS LOCAIS DO MUNICÍPIO DE MAIRIPORÃ/SP, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
1.1. A licitação será GLOBAL, conforme tabela constante do Termo de Referência. 
 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, considerado o menor dispêndio para a 

Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste Edital 
e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 
1.3. O critério de execução contratual será empreitada por preço global. 
 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciadores e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 

constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
 

2.2. Não será permitido adesão de órgãos compradores externos à Ata de Registro de Preços decorrente desta 
licitação. 

 
2.3. É vedada a participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto 

no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado 
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital; 

 
2.4. As quantidades a serem cotadas são aquelas constantes do Termo de Referência. 
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2.5. As propostas deverão contemplar a totalidade das quantidades solicitadas para cada item, obrigando-se nos 
limites dela.  

 
2.6. Não sendo aceitas propostas em quantidade inferior do que o solicitado no Termo de Referência. 

 
2.7. Para fins de Cadastro de Reserva, serão utilizadas as informações constantes na Ata da Sessão Pública do 

Pregão Eletrônico nº 062/2025, sendo consideradas as manifestações dos licitantes que aceitem cotar o 
objeto em preço igual ao do licitante vencedor, bem como dos licitantes que mantiverem sua proposta original, 
sendo assegurado a sequencia de classificação obtida na etapa de lances. 

 
2.7.1. Caso seja necessário a utilização do Cadastro de Reserva, os licitantes serão convocadas para 

reabertura da sessão, momento em será verificado a habilitação dos demais licitantes. 
 

2.8. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada total ou parcialmente, nos seguintes casos:  
 
a. Descumprimento das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços sem motivo justificado; 

 
b. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 

sem justificativa razoável; 
 
c. Não aceitar manter seu preço registrado, quando negado o pedido de alteração de preços; 
 
d. Aplicação de sanções ao fornecedor que o tornem inidôneo ou impedido de contratar e licitar com a 

administração pública; 
 

e. Por decisão judicial; 
 
f. A pedido do Fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, 
 
g. Se restarem fracassadas as negociações estabelecidas entre as partes, caso os preços registrados 

tornem-se discrepantes (superiores ou inferiores) aos preços praticados no mercado. 
 

2.8.1. O cancelamento da Ata de Registro de Preços será precedido de tramitação de processo administrativo, 
sendo assegurado o contraditório e ampla defesa. 
 

2.8.2. O cancelamento da Ata de Registro de Preços não impede a aplicação das sanções previstas neste 
Edital e na Lei nº 14.133/2021. 

 
2.9. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada por igual período, 

desde que comprovada a vantajosidade na manutenção dos preços registrados. 
 

2.10. Havendo prorrogação da Ata de Registro de Preços por novo período, os preços serão reajustados nos termo 
do item 17 deste edital e da Lei 14.133/2021. 

 
3. DO CREDENCIAMENTO. 
 
3.1. O PREGÃO ELETRÔNICO será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 

segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 



 

3.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação no PREGÃO ELETRÔNICO deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio da Plataforma de 
Licitações da Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). 

3.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de Mairiporã/SP, ao provedor do 
sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 
indevido do acesso. 

3.4. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das 
transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

3.5. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do credenciado e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido.   

3.6. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 
previstas neste Edital.  

3.7. Como condição para participação no Pregão Eletrônico, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio 
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

(   )  Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21. 

(   )  Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal nº 
14.133/21. 

(   )  Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal 
nº 14.133/21. 

(   )  Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados. 

(   )  Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da 
proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

(   )  Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das obrigações 
objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 

(   )  Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, 
salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 
7º, da Constituição Federal/88. 

(   )  Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88. 

(   )  Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 
estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 123/2006, cujos termos 
declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência.  

(   ) Sim, ME           (   ) Sim, EPP          (   ) Não, outros enquadramentos 
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(   ) Declaro ter efetuado o recolhimento do valor estipulado no edital, a título de garantia da proposta, nos termos 
do art. 58 e §1º do art. 96 da Lei 14.133/2021, cujo comprovante seguirá juntamente com os documentos de 
habilitação. 

 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em Lei e neste Edital. 

  
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados, inclusive os reunidos em consórcio, cujo ramo de atividade 

seja compatível com o objeto desta licitação, e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas 
contidas neste Edital e seus Anexos, e que sejam ainda detentoras de senha para participar de procedimentos 
eletrônicos junto a Plataforma de Licitações Licitar Digital. 

4.1.1. No caso de participação de consórcios, se vencedor, o licitante deverá constituir e registrar o consórcio 
nos termos do art. 15, § 3º da Lei 14.133/2021. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021.  

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 
e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 

4.3.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 

4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário). 

 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 



 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
 
6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 

b) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou 
serviços. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 

6.5. Os preços individuais de cada item devem estar dentro da média de mercado e haver proporcionalidade em 
relação ao valor global, considerando-se ainda as eventuais reduções decorrentes. 

6.6. O preço unitário, total de cada item e global da proposta, devem ser expressos em moeda corrente nacional, 
apurados à data de sua apresentação, com precisão de duas casas decimais. 

6.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.  

6.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas. 

6.9. A proposta readequada do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 02 (duas) 
horas a contar da solicitação da Comissão de Contratação no sistema eletrônico e deverá ser elaborada de 
acordo com o descrito nos itens anteriores. 

6.10. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na plataforma da 
Concorrência Eletrônica, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 
 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 
e local indicados neste Edital. 

7.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 



 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 
14.133/2021. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste Edital. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 1.000,00 (mil reais). 

7.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários. 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol 
da consecução do melhor preço. 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Pregoeiro. 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
primeiro.  

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 



 

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do pregoeiro aos 
participantes do certame, publicada no http://www.licitardigital.com.br, quando serão divulgadas data e hora 
para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 
da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da 
LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 3 (três) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que 
só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta 
ordem:  

I. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 

II. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

III. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; 

IV. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle; 

7.28. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 

7.28.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
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7.28.2. empresas brasileiras; 

7.28.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.28.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.29.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados.  

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
8.15. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos. 

8.16. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações técnicas 
pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato convocatório. 

8.17. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.17.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

8.18. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.19. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a exequibilidade da 
proposta. 

8.20. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.21. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.21.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

8.21.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 



 

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.22. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução do 
contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.  

8.23. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.24. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
sua continuidade. 

8.25. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou 
o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em 
condições diversas das previstas neste Edital. 

8.25.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.25.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.26. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, 
da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.27. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

  

9. DA HABILITAÇÃO. 
 
9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE 

DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O 
EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À 
EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA 
CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NA PLATAFORMA DE 
LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

 

I. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

II. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

III. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0; 

IV. Lista de Inidôneos e impedidos de licitar/contratar mantida pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo – TCESP (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados). 

9.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados


 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o gestor diligência para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 

9.1.4. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

9.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

9.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio da 
Plataforma de Licitações LICITAR DIGITAL, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 
trabalhista, à qualificação econômico-financeira e à habilitação técnica. 

9.5. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes da Plataforma de Licitações LICITAR 
DIGITAL, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com 
a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.6. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 
válida(s). 

9.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato 
digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas sob pena de inabilitação. 

9.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

9.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

9.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.11. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

9.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º). 

9.13. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

9.14. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


 

9.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação/Comissão 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao presente edital. 

9.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 
atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

9.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º 
do Decreto nº 8.538/2015). 

9.19. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, 
para fins de habilitação: 

9.19.1. Habilitação Jurídica:  

9.19.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.19.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.licitardigital.com.br; 

9.19.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.19.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.19.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.19.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 1971; 

9.19.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

9.19.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

9.19.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

9.19.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

9.19.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.licitardigital.com.br/


 

9.19.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.19.2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.19.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

9.19.2.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de certidão 
expedida no local do domicílio ou da sede da licitante, pertinente ao objeto licitado, ou declaração 
de isenção, ou de não incidência assinada por seu representante legal, sob as penas da lei, 
sendo a seguinte certidão: 

9.19.2.6.1. Certidão Negativa de Débitos Tributários inscritos na Dívida Ativa, emitida pela 
Procuradoria Geral do Estado ou Órgão Competente. 

9.19.2.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de certidão 
negativa (ou positiva com efeitos de negativa) de tributos mobiliários, expedida no local do 
domicílio ou da sede da licitante; 

9.19.2.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.19.2.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das 
microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado a estas o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 
for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério desta 
Municipalidade, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa; 

9.19.2.9. Paras as microempresas e empresas de pequeno porte, a não-regularização da documentação, 
no prazo previsto na alínea “c”, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste edital, procedendo-se a convocação dos licitantes para, em sessão 
pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório. 

9.19.3. Habilitação Econômico-Financeira. 

9.19.3.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 
11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, 
ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

9.19.3.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar 
a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma 
do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

9.19.4. Comprovação de possuir Capital Social ou o Valor do Patrimônio Líquido correspondente a, no mínimo, 
10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação do lote, devendo a comprovação ser feita 



 

relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da lei, admitida a atualização para esta 
data através de índices oficiais. 

9.19.5. Balanço Patrimonial contendo TERMO DE ABERTURA e ENCERRAMENTO e demonstrações 
contábeis dos dois últimos exercícios sociais exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem 
a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por Balancetes ou Balanços 
Provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da 
data de apresentação da proposta. 

9.19.5.1. Quando se tratar de Sociedade Anônima, esta deverá apresentar comprovante de 
publicação da documentação referida no item acima, no órgão de imprensa oficial. 

9.19.5.2. Quando se tratar de Sociedade por cotas de responsabilidade limitada, a Comissão de 
Licitação se reservará o direito de exigir a apresentação do Livro DIÁRIO em que o Balanço 
foi transcrito, para o efeito de verificação dos valores apresentados. 

9.19.5.3. As empresas sujeitas ao regime estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas 
de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL) estão dispensadas do balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis apenas para fins fiscais, mas, para a presente licitação, é 
obrigatória a apresentação destes documentos. 

9.19.5.4. Para as empresas enquadradas no SPED CONTÁBIL (Sistema Público de Escrituração 
Digital Contábil) poderão apresentar as demonstrações digitais desde que impressas. 

9.19.6. A boa situação financeira será comprovada através de cálculo dos índices contábeis a seguir descritos, 
os quais serão extraídos da documentação contábil apresentada 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) > ou = 1,00 ONDE: 

 

ILG =  Ativo Circulante + ativo realizável a longo prazo  
                     Passivo circulante + passivo exigível a longo prazo 

 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) > ou = 1,00 ONDE: 

     
 ILC =            Ativo Circulante  

                                           Passivo Circulante 
 

9.19.7. Da Garantia da Proposta: 

9.19.7.1. Deverá ser apresentada juntamente com a proposta a comprovação de recolhimento do 
valor correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado de cada lote que a licitante 
for disputar, a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação, conforme 
disposto no artigo 58 da Lei Federal 14.133/2021, observado a não identificação do 
licitante. 

9.19.7.2. O documento comprobatório de recolhimento do valor a título de garantia da proposta 
deverá ser apresentado juntamente com os documentos de habilitação. 

9.19.7.3. As garantias de que tratam estes subitens poderão ser prestadas nas modalidades abaixo 
indicadas, nos termos do art. 96, §1º, da Lei 14133/2021, com alteração dada pela Lei 
14.770/2023: 

a) Depósito Identificado (CNPJ / Razão social) na Caixa Econômica Federal, Agência: 1103-7, C/C.: 
00000024-0 – Prefeitura Municipal de Mairiporã, CNPJ Nº 46.523.163/0001-50, para caução em 



 

dinheiro, cheque ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro 
em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 
avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

b) Seguro-garantia; 
c) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 

País pelo Banco Central do Brasil; 
d) Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

 

9.19.8. Qualificação Técnica. 

Para atendimento à qualificação TÉCNICO-PROFISSIONAL, comprovação do licitante de possuir em seu corpo 
técnico, na data de abertura das propostas, profissional de nível superior, ENGENHEIRO CIVIL, reconhecido 
pelo CREA, detentor de atestado de responsabilidade técnica, devidamente registrado no CAU ou CREA da 
região onde os serviços foram executados, acompanhados das respectivas Certidões de Acervo Técnico - CAT, 
expedidas por este Conselho, que comprovem ter profissional, Executado, SERVIÇOS SIMILARES AOS 
SERVIÇOS DE RELEVÂNCIA TÉCNICA abaixo especificados, para órgão ou entidade da administração pública 
direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, que não 
o próprio licitante. 
 

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. 

SP OBRAS 03.01.240 
DEMOLIÇÃO MECANIZADA DE PAVIMENTO OU PISO EM 
CONCRETO, INCLUSIVE FRAGMENTAÇÃO, CARREGAMENTO, 
TRANSPORTE ATÉ 1 QUILÔMETRO E DESCARREGAMENTO 

M2 

SIURB 
17.002.043 

(E) 
PASSEIO DE CONCRETO ARMADO, FCK=25MPA, INCLUINDO 
PREPARO DA CAIXA E LASTRO DE BRITA 

M3 

SP OBRAS 11.20.050 
CORTE DE JUNTA DE DILATAÇÃO, COM SERRA DE DISCO 
DIAMANTADO PARA PISOS 

M 

 

Para atendimento à qualificação OPERACIONAL, a ser realizada mediante apresentação de Atestado 
fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, limitadas ás parcelas de maior relevância de serviços 
similares aos definidos na tabela abaixo que deverão constar pelo menos uma vez nos Atestados, obedecidos os 
quantitativos abaixo, sendo de 50% a 60% da execução pretendida (Súmula 24 do TCE-SP). 

 

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. 
QUANT. A 

EXECUTAR 

QUANT. MÍNIMA 
A COMPROVAR 

NOS 
ATESTADOS 

SP 
OBRAS 

03.01.240 

DEMOLIÇÃO MECANIZADA DE 
PAVIMENTO OU PISO EM CONCRETO, 
INCLUSIVE FRAGMENTAÇÃO, 
CARREGAMENTO, TRANSPORTE ATÉ 1 
QUILÔMETRO E DESCARREGAMENTO 

M2 6000 3000 

SIURB 
17.002.043 

(E) 

PASSEIO DE CONCRETO ARMADO, 
FCK=25MPA, INCLUINDO PREPARO DA 
CAIXA E LASTRO DE BRITA 

M3 935 470 



 

SP 
OBRAS 

11.20.050 
CORTE DE JUNTA DE DILATAÇÃO, COM 
SERRA DE DISCO DIAMANTADO PARA 
PISOS 

M 3000 1500 

 

9.19.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.19.10. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9.19.11. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração 
do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.19.12. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

9.19.13. Os interessados deverão apresentar, ainda, para efeito de habilitação: 

9.19.13.1. Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante 
legal, de que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não empregamos menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998 (Minuta de Declaração Conjunta 
- Anexo IV); 

9.19.13.2. Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscritas por seu representantes 
legal, de que não possuí, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal (Minuta de Declaração Conjunta - Anexo IV); 

9.19.13.3. Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscritas por seu representantes 
legal, de que cumpre ao disposto no art. 116 da Lei nº 14.133/2021, no art. 93 da Lei nº 
8.213/1991 e art. 429 do Decreto-Lei nº 5.452 - CLT, quanto a reserva de cargos prevista para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como a 
reserva de cargos prevista em outras normas especificas e ao atendimento das regras de 
acessibilidade previstas na legislação pertinente (Minuta de Declaração Conjunta - Anexo IV); 

9.19.13.4. Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscritas por seu representantes 
legal, de que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foram condenados 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho  infantil, por submissão a 
trabalhadores a condições análogas às de escravos ou por contratação de adolescentes nos 
casos vedados pela legislação trabalhista, conforme disposto no inciso VI do art. 14  da Lei 
14.133/21 (Minuta de Declaração Conjunta - Anexo IV); 

9.19.13.5. Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscritas por seu representantes 
legal, de que não possui em seus quadros, servidores ou funcionários da Prefeitura Municipal de 
Mairiporã/SP, inclusive na condição de sócio ou dirigente, (Minuta de Declaração Conjunta - 
Anexo IV). 



 

9.19.13.6. Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscritas por seu representantes 
legal, de a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e seu conteúdo, bem 
como a intenção de participação neste certame não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de 
fato, por qualquer meio ou por qualquer pessoa (Minuta da Declaração – Anexo V) 

9.19.13.7. Para as micro empresas e empresas de pequeno porte que declararam sua condição de 
enquadramento no credenciamento através da assinatura do Termo de Comprometimento 
(Anexo VI), esta deverá comprovar sua condição de micro ou pequena empresa, mediante 
apresentação de um dos seguintes documentos: 

9.19.13.7.1. Se inscrito na Junta Comercial, certidão simplificada expedida pela Junta Comercial ou 
equivalente emitida a no máximo 90 (noventa) dias da data desta licitação, da sede do 
Microempreendedor Individual, da Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte; 

9.19.13.7.2. Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, a declaração de enquadramento 
arquivada ou a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas ou equivalentes, da sede do Microempreendedor Individual, da 
Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte; 

9.19.13.7.3. No caso de microempreendedor individual, a comprovação de que tratam as alíneas 
“a” e “b”, poderão ser substituídas pelo Certificado de Condição de Microempreendedor 
Individual – CCMEI, emitido pelo Portal do Empreendedor. 

9.19.14. Apresentação das Amostras: não se aplica. 

9.20. As certidões e/ou certificados apresentados devem estar com o seu prazo de validade em vigor. Se este prazo 
não constar do próprio documento ou de lei específica, será considerado o prazo de validade de 90 (noventa) 
dias, a contar de sua expedição. 

9.21. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição aos documentos 
ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões; 

9.22. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

9.23. Se algum documento apresentar falta não sanável na sessão, acarretará a inabilitação da licitante; 

9.24. A incompleta, errônea ou fraudulenta apresentação dos documentos especificados acima inabilita o 
interessado, que não participará das fases subsequentes desta licitação, sem prejuízo das sanções cabíveis, 
se for o caso. 

9.25. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.26. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.27. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.28. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 
 



 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas a 

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá conter: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 
legal. 

10.1.2. Razão social, endereço, CNPJ, inscrição estadual, telefone, e-mail, indicação do banco, número da conta 
e agência para fins de pagamento. 

10.1.3. A descrição do(s) item(ns) ofertado(s), de acordo com a descrição constante do modelo de proposta; 

10.1.4. Preço unitário, total de cada item e global da proposta, em moeda corrente nacional, apurado à data de 
sua apresentação, com precisão de duas casas decimais; 

10.1.5. Validade da proposta: 90 (noventa) dias; 

10.1.6. Local do serviço: A contratada deverá prestar os serviços em local indicado pela contratante, no 
perímetro do município de Mairiporã/SP. 

10.1.7. Declaração de concordância de que, caso a entrega do serviço não seja feita de acordo com o descritivo 
do edital, o mesmo será recusado pela Contratante, cabendo à Contratada refazer no prazo de até 05 
(cinco) dias; 

10.1.8. Declaração de que o objeto ofertado atende todas as especificações exigidas no Anexo I (Termo de 
Referência); 

10.1.9. Declaração de que o preço apresentado contempla todos os custos diretos e indiretos referentes ao 
objeto licitado; 

10.1.10. Informar o nome e qualificação (RG, CPF, e-mail pessoal e cargo na empresa) do representante legal 
da empresa para assinatura do contrato, na hipótese de sagrar-se vencedora. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

10.4. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 
em algarismos e por extenso. 

10.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 

10.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

 



 

11. DOS RECURSOS. 
 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante interessado manifestar, 
imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema.  

11.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema 
eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 

 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos 
os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na Plataforma de Licitações 
Licitar Digital, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
 

13.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente adjudicará e 
homologará a licitação.  

13.2. Não havendo propostas válidas ou vencedores para os itens exclusivos para ME/EPP, suas quantidades 
serão adjudicadas e homologadas para os vencedores dos mesmos itens de ampla concorrência. 

 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 



 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 
15.1. Homologado o resultado da licitação, a vencedora terá o prazo de 03 (três) dias úteis a contar do recebimento 

da comunicação específica, para assinar a Ata de Registro de Preços, que obedecerá às condições indicadas 
na minuta da Ata de Registro de Preços anexa a este Edital, na qual estarão definidas as especificações 
mínimas, quantidades estimadas, preços unitários e totais dos bens a serem adquiridos. Assinada a Ata de 
Registro de Preços, o contrato ou a Autorização de Fornecimento, dependerá de requisição da Secretaria 
requisitante, oportunidade que o adjudicatário será convocado para assinar e retirar o contrato ou a 
Autorização de Fornecimento no mesmo prazo previsto acima, no qual constarão as condições da execução 
dos serviços e/ou do fornecimento dos bens, do pagamento, dos preços, as obrigações da contratada e as 
penalidades a que estará sujeita por eventual inobservância das condições ajustadas. 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a 
Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital. 

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 
do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3. O Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada por mais 12 (doze) 
meses, nos termos do art. 84 da Lei 14.133/2021. 

15.4. O Contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com as 
disposições contidas na respectiva Ata.  

15.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

15.5.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 14.133/2021; 

15.5.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

15.5.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº 
14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

15.6. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão temporária 
de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, 
bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 
03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN. 

15.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste 
Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

15.7.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

15.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou 
se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação 
das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de 
registro de preços. 

 



 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 

16.1. As despesas e fontes de recursos decorrentes das eventuais contratações/aquisições do objeto desta 
licitação, correrão por conta das dotações orçamentárias do orçamento vigente, as quais serão indicadas no 
momento das eventuais contratações/aquisições. 

 
17. DA REVISÃO E REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 
 
17.1. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

17.1.1. Os preços registrados sofrerão revisões periódicas para verificação de sua compatibilidade com os 
preços praticados no mercado; 

17.1.2. Poderão ocorrer alterações (reequilíbrio / repactuação) de preços por solicitação do Fornecedor 
registrado ou por solicitação da Administração, quando constatado a incompatibilidade dos preços 
registrados com os preços praticados no mercado; 

17.1.3. Os pedidos de revisão ou alteração deverão ser feitos por meio de processo administrativo, o qual deverá 
conter a solicitação com a demonstração pormenorizada do rompimento do equilíbrio econômico-
financeiro ou da necessidade de repactuação dos preços, acompanhada dos documentos que 
comprovem o alegado. 

17.1.4. Será feita nova pesquisa de preços nos termos do art. 23 da Lei 14.133/2021. 

17.2. DOS PREÇOS CONTRATADOS: 

17.2.1. Não haverá reajustamento nos preços contratados, salvo, se por razões supervenientes que não envolva 
culpa da contratada, os prazos ultrapassarem o período de 12 (doze) meses a partir da data base e 
poderão ser realizados conforme os procedimentos: 

17.2.1.1. O índice de reajuste será o IPC FIPE (Geral); 

17.2.1.2. A data base adotada será __________/__________ (Mês / Ano), vinculada ao orçamento 
estimativo constante no processo 379/2025 ou da última atualização de preços registrada; 

17.2.1.3. No cálculo de revisão dos preços, poderá ser adotado mais de um índice especifico ou 
setorial, ou ainda, poderá ser adotada a substituição do índice indicado por este Edital, para 
melhor conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos, o qual deverá 
ser indicado pela Contratada com a devida comprovação de sua aplicabilidade e autorizado 
pela Contratante por decisão fundamentada; 

17.2.1.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preços, o requerente deverá comprovar o 
rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em prejuízo de uma das partes 
contratuais. 

17.3. O prazo para decisão do solicitado será de 15 (quinze) dias contados da formalização dos processos 
administrativos, desde que acompanhados de todos os documentos necessários para analise das alegações, 
podendo este prazo ser prorrogado por igual período. 

 
18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 
 
18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

18.2. Será indicado um servidor desta Prefeitura para atuar como Gestor/Fiscal da ARP e/ou eventuais contratos 
que se originarem desta licitação, nos termos da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal 9.643/2022. 



 

18.3. Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, o Gestou/Fiscal tomará as providências 
legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das penalidades previstas no presente Edital, no 
contrato e na Lei Federal n.º 14.133/2021 e posteriores alterações. 

 
19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 
19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, além das 

previstas na Lei Federal 14.133/2021 e Decreto Municipal 9.643/2022. 
 

20. DO PAGAMENTO. 
 
20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 
21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que, com dolo ou 
culpa: 

21.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

21.1.2. Der causa a inexecução parcial ou total do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

21.1.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 

21.1.4. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta, em 
especial quando: 

i. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

ii. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

iii. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

iv. Deixar de apresentar amostra; ou 

v. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

21.1.5. Não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta; 

21.1.6. Recursar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, ou a aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

21.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

21.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 

21.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

21.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

21.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 
e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 



 

i. Advertência por escrito, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

ii. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por atraso na entrega e/ou por ocorrência, acrescido de 0,1% 
(um décimo por cento) por dia de atraso na entrega e/ou ocorrência contados a partir do quinto dia ou da 
ocorrência limitados a 30% (trinta por cento), calculado sobre o valor total do Contrato ou instrumento 
análogo;  

iii. Multa de 0,5% a 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato ou instrumento análogo, no caso de 
inexecução parcial ou total; 

iv. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato ou instrumento análogo, no caso de 
inexecução total do objeto, que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo;  

v. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato ou instrumento 
análogo, para as infrações previstas nos itens 21.1.3. a 21.1.7; 

vi. Multa de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato ou instrumento análogo 
para as infrações previstas nos itens 21.1.8 a 21.1.10; 

vii. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo 
prazo de até 03 (três) anos, segundo a natureza e a gravidade da falta cometida;  

viii. Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta de todos 
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e prazo máximo de 06 (seis) anos;  

21.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

i. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

ii. As peculiaridades do caso concreto;  

iii. As circunstâncias agravante ou atenuantes;  

iv. OS danos que dela provierem para a Administração Pública;  

v. A implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

21.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

21.5. A sanção de suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar poderá ser aplicada em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 21.1.1 a 21.17, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade sancionadora, pelo prazo máximo de 
03 (três) anos.  

21.6. A declaração de idoneidade para licitar ou contratar, poderá ser aplicada em decorrência da prática das 
infrações dispostas nos itens 21.1.8 a 21.1.10, bem como pelas informações administrativas previstas nos 
itens 21.1.1 a 21.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021. 

21.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 21.1.6, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da 
IN SEGES/ME n.º 73, de 2022, se o caso. 



 

21.8. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 02 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstância conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 

21.9. Do ato que aplicar as penalidades de multa e advertência caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
a contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato de reconsiderar sua decisão 
ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão da 
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no máximo de 20 (vinte) dias úteis, contados do seu 
recebimento.  

21.10.  A aplicação das sanções previstas neste Edital será precedida de análise jurídica e observará o regramento 
disposto no art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

21.11.  A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a obrigação de reparação integral do dano 
causado à Administração. 

21.12.  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

21.13.  As sanções administrativas aplicadas serão publicadas na Imprensa Oficial do Estado de São Paulo 
(DOESP).  

21.14.  O prazo de recolhimento da multa será de 05 (cinco) dias úteis contados da comunicação oficial.  

 
21.15. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

21.15.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do 
contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos;  

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato.  

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
 



 

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

22.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos EXCLUSIVAMENTE por 
FORMA ELETRÔNICO no sistema www.licitardigital.com.br 

22.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada na Plataforma de Licitações Licitar 
Digital o no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

22.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo quando 
se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

22.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

22.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e 
a administração. 

22.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, 
serão cadastradas no sítio www.licitardigital.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 
acompanhamento. 

22.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de 
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

 
23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
 
23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 
– DF. 

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação. 

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 
do processo licitatório. 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/


 

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

23.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

23.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis. 

23.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.12.  A Prefeitura Municipal de Mairiporã, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente 
de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício 
ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, 
desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

23.12.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

23.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

23.14.  O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.licitardigital.com.br, e 
www.mairipora.sp.gov.br, também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Prefeitura Municipal de 
Mairiporã/SP, situada no térreo do Paço Municipal, na Alameda Tibiriçá, nº 374, Vila Nova, CEP 07.600-084, 
Mairiporã/SP, nos dias úteis, no horário das 08h às 16h. 

23.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL 
E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO; 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA; 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA; 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO; 

ANEXO X – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 

ANEXO XI - TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO; 

ANEXO XII - ORIENTAÇÕES PARA PROTOCOLO DIGITAL DAS NOTAS FISCAIS; 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.mairipora.sp.gov.br/


 

ANEXO XIII -  ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR; 

ANEXO XIV – MATRIZ DE RISCO; 

ANEXO XV – MODELO DE GESTÃO. 

 

Mairiporã, 04 de novembro de 2025. 
 
 

 
 

Sandro Fleury Bernardo Savazoni 
Autoridade Competente  



 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

I – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DE CALÇADAS EM DIVERSOS LOCAIS DO 
MUNICÍPIO DE MAIRIPORÃ/SP 

II – JUSTIFICATIVA 

          A Secretaria Municipal de Serviços Urbanos da Prefeitura Municipal de Mairiporã, executa constantemente 

manutenções preventivas, corretivas, reparações das calçadas do município.  

Assim sendo, o presente Registro de Preços visa futuras contratações, num período de até 12 (doze) meses, da 

empresa fornecedora que vier a integrar a Ata de Registro de Preços; 

A prestação dos serviços deverá ser realizada em qualquer região do município e desde que mediante expressa 

solicitação da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos; 

Considerando que as planilhas orçamentárias anexas, estão compostas com os valores máximos admissíveis, a 

empresa que se sagrar vencedora deverá apresentar as composições unitárias e a proposta com seu preço unitário 

não ultrapassando o valor máximo admissível, compondo assim sua proposta total, que terá julgamento pela sua 

totalidade. 

A contratação se faz necessária pois, com o intenso processo de urbanização do município, aumenta a necessidade 

da manutenção e revitalização das calçadas. Considerando também a degradação do tempo, e ou padronização 

das calçadas com relação a acessibilidade. 

 

III – PRAZO CONTRATUAL 

O prazo contratual será de até 12 (doze) meses a contar da expedição da ordem de início, a qual se dará 
após a assinatura do contrato. 

 
 
IV – TIPO DE LICITAÇÃO 
 

 Regime de Execução: Empreitada por Preço Global 

 Critério de Julgamento: Menor Preço Global 

V – DA PARTICIPAÇÃO 

Poderão participar da presente licitação pessoas jurídicas legalmente autorizadas a atuarem no ramo pertinente ao 
objeto desta licitação, que atendam a todas as exigências contidas neste edital; 
 

Não poderão concorrer, direta ou indiretamente, ou participar da licitação: 

 Empresas Estrangeiras que não funcionem no país; 



 

 Empresas cuja falência tenha sido decretada ou em processo de falência, liquidação ou recuperação judicial 

ou extrajudicial, exceção feita se cumpridas às condições nas hipóteses em que a certidão encaminhada for 

positiva, deve o licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pela autoridade competente do 

plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor; 

 Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; e 

 Não será permitida a participação de pessoa física. 

 
 
VI – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
Para atendimento à qualificação TÉCNICO-PROFISSIONAL, comprovação do licitante de possuir em seu corpo 
técnico, na data de abertura das propostas, profissional de nível superior, ENGENHEIRO CIVIL, reconhecido pelo 
CREA, detentor de atestado de responsabilidade técnica, devidamente registrado no CAU ou CREA da região onde 
os serviços foram executados, acompanhados das respectivas Certidões de Acervo Técnico - CAT, expedidas por 
este Conselho, que comprovem ter profissional, Executado, SERVIÇOS SIMILARES AOS SERVIÇOS DE 
RELEVÂNCIA TÉCNICA abaixo especificados, para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, 
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, que não o próprio licitante. 
 

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. 

SP OBRAS 03.01.240 
DEMOLIÇÃO MECANIZADA DE PAVIMENTO OU PISO EM 
CONCRETO, INCLUSIVE FRAGMENTAÇÃO, CARREGAMENTO, 
TRANSPORTE ATÉ 1 QUILÔMETRO E DESCARREGAMENTO 

M2 

SIURB 17.002.043 (E) 
PASSEIO DE CONCRETO ARMADO, FCK=25MPA, INCLUINDO 
PREPARO DA CAIXA E LASTRO DE BRITA 

M3 

SP OBRAS 11.20.050 
CORTE DE JUNTA DE DILATAÇÃO, COM SERRA DE DISCO 
DIAMANTADO PARA PISOS 

M 

 
Para atendimento à qualificação OPERACIONAL, a ser realizada mediante apresentação de Atestado 

fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, limitadas ás parcelas de maior relevância de serviços 
similares aos definidos na tabela abaixo que deverão constar pelo menos uma vez nos Atestados, obedecidos os 
quantitativos abaixo, sendo de 50% a 60% da execução pretendida (Súmula 24 do TCE-SP). 
 
 

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. 
QUANT. A 

EXECUTAR 

QUANT. MÍNIMA 
A COMPROVAR 

NOS 
ATESTADOS 

SP OBRAS 03.01.240 

DEMOLIÇÃO MECANIZADA 
DE PAVIMENTO OU PISO 
EM CONCRETO, 
INCLUSIVE 
FRAGMENTAÇÃO, 
CARREGAMENTO, 

M2 6000 3000 



 

TRANSPORTE ATÉ 1 
QUILÔMETRO E 
DESCARREGAMENTO 

SIURB 
17.002.043 

(E) 

PASSEIO DE CONCRETO 
ARMADO, FCK=25MPA, 
INCLUINDO PREPARO DA 
CAIXA E LASTRO DE 
BRITA 

M3 935 470 

SP OBRAS 11.20.050 

CORTE DE JUNTA DE 
DILATAÇÃO, COM SERRA 
DE DISCO DIAMANTADO 
PARA PISOS 

M 3000 1500 

 
 
VII – CONSIDERAÇÕES 
 
A Secretaria Municipal de Serviços Urbanos poderá adotar, em qualquer época, normas especiais ou suplementares 
de trabalho, não previstas neste Termo de Referência, mas necessárias, a seu juízo, à segurança e ao bom 
andamento dos serviços. Essas novas normas passarão a integrar, automaticamente, as Especificações Técnicas. 
Na existência de serviços não especificados, a Contratada somente poderá executá-los após devida aprovação da 
Fiscalização. A contratada se responsabiliza, desde já, por qualquer serviço que resulte em danos ou prejuízos à 
contratante ou a terceiros em decorrência dos serviços executados. 
A execução e operação, transportes de materiais e/ou equipamentos, deverão ser realizadas de modo a não 
interferir, desnecessariamente ou indevidamente, no acesso e/ou uso das vias e bens públicos ou particulares. 
Cabe à contratada, desde o início até o recebimento definitivo, a ela homologada, a manutenção e segurança de 
todos os serviços localizadas no canteiro, sob sua responsabilidade, inclusive os executados por terceiros, desde 
que concluídos ou paralisados, correndo assim, à sua conta, as mesmas, ressalvando-se os danos 
comprovadamente causados pelos ocupantes. 
Correrão por conta da contratada todas as despesas relativas à proteção, sinalização, tapumes e vigilância dos 
serviços, até o recebimento dos mesmos, pelo contratante. 
Após a conclusão dos serviços a contratada deverá remover todo equipamento utilizado, o material excedente, os 
entulhos e as obras provisórias, entregando, os serviços, o local e as áreas contíguas livres e em condições de 
limpeza e de uso imediato. 
A contratada prestará todos os esclarecimentos solicitados pelo contratante, cujas reclamações, orientações e 
determinações obrigam-se a atender pronta e irrestritamente. 
Os casos omissos, quando não solucionados de comum acordo, serão resolvidos pela área competente do 
contratante. 
A fiscalização poderá exigir, a qualquer momento, de pleno direito, que sejam adotadas pela contratada providências 
suplementares necessárias à segurança dos serviços e ao bom andamento dos serviços. 
Sem prejuízo da plena responsabilidade da contratada perante o contratante ou a terceiros, todos os trabalhos 
contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização do contratante, a qualquer hora, por seus 
representantes devidamente credenciados. 
A fiscalização terá plena autoridade para suspender, por meios amigáveis ou não, os serviços, total ou parcialmente, 
sempre que julgar conveniente, por motivos técnicos, disciplinares, de segurança ou outros. 
A fiscalização, constatando inoperância, desleixo, incapacidade, falta de exação ou ato desabonador, poderá 
determinar o afastamento do preposto ou de qualquer empregado da contratada.  



 

Qualquer erro ou imperícia na execução, constatada pela fiscalização ou pela própria contratada, obrigará a mesma, 
à sua conta e risco, à correção, remoção e nova execução das partes impugnadas, mesmo que o erro resulte da 
insuficiência dos levantamentos e/ou projetos.  
Não se poderá alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa, pela contratada, desconhecimento, 
incompreensão, dúvidas ou esquecimento das cláusulas e condições desta especificação, do contrato, bem como 
de tudo que estiver contido nas normas, especificações e métodos da ABNT.  
A contratada deverá manter permanentemente e colocar à disposição da fiscalização os meios necessários e aptos 
a permitir a medição dos serviços executados, bem como a inspeção das instalações dos serviços, dos materiais e 
dos equipamentos, independentemente das inspeções de medições para efeito de faturamento. 
A existência e a atuação da fiscalização em nada diminuem a responsabilidade única, integral e exclusiva da 
contratada no que concerne às obras e suas implicações próximas ou remotas, sempre de conformidade com o 
contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes. A contratada não poderá executar qualquer serviço 
que não seja autorizado pela Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, salvo aqueles que se caracterizem como 
necessários à segurança da obra.  

Cabe à contratada o fornecimento de todos os equipamentos pessoais e de segurança do trabalho. 

 
VIII – ESPECIFICAÇÕES DO MATERIAL 
 

Todos os materiais a serem empregados na obra e nas diversas reposições e reparos deverão satisfazer às 
especificações da ABNT. 

O custo dos materiais fornecidos pela contratada é considerado posto na obra. Todos os materiais estarão 
sujeitos à amostragem, testes e aprovação. A amostra será fornecida pela contratada e deverá ser representativa 
do material a ser usado. 

O material ou equipamento que, por qualquer motivo, for recusado pela fiscalização, deverá ser retirado e 
substituído pela contratada sem nenhum ônus adicional para a municipalidade. 
 
IX – PREÇOS 
 

Os preços das unidades definidas na relação quantitativa serão aqueles contratados, e cobrirão todos os 
custos previstos na composição e regulamentação de preços e todas as despesas indiretas e diretas. Os preços 
contratados global e unitário estarão limitados superiormente pelo preço orçado pelo órgão, que figurarão como 
preços máximos. O licitante que apresentar em sua proposta valores superiores ao limite aqui estabelecido estará 
eliminado do certame. 
 
 
 
X – BENEFICIOS E DESPESAS INDIRETAS – BDI 
 

É a taxa percentual que incide sobre todos os preços unitários compostos pela mão de obra, encargos 
sociais e trabalhistas, materiais e equipamentos incluindo os tributos e fretes incidentes, salvo condições expressas 
ao contrário. Remunera as despesas a seguir relacionadas: 
 

 Despesas indiretas, estas formando os seguintes itens a seguir listados: 

 Administração central; 

 Seguros/imprevistos; 



 

 Despesas financeiras; 

 PIS (programa de integração social); 

 ISS (imposto sobre serviço); 

 COFINS; 

 Taxa de lucro; 

 Taxa de risco, 

 
 
XI – CRITERIOS DE MEDIÇÃO 
 

As medições serão realizadas no último dia útil de cada mês, salvo a última que será realizada ao término 
dos serviços. 

As medições dos serviços serão mensais, realizadas pela contratada em conjunto com a fiscalização, 
mediante a elaboração de um Boletim de Medições, com dados métricos, respeitando os mesmos itens constantes 
da Planilha de Preços, apresentada pela licitante vencedora, parte integrante do Contrato. 

A contratada deverá preencher e apresentar a Secretaria de Serviços Urbanos, para conferência, o Boletim 
de Medição dos Serviços. 

Na hipótese de divergência entre a fiscalização do contrato e a contratada, quanto aos quantitativos 
executados, o Boletim de Medição deverá ser substituído, pela contratada, com os quantitativos corretos. 

Com base no Boletim de Medições devidamente assinado e liberado pela fiscalização, a Secretaria de 
Obras, a contratada poderá emitir a sua fatura mensal, a qual será encaminhada para a Secretaria da Fazenda para 
pagamento, que ocorrerá em até 25 (vinte e cinco) dias corridos. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

(UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

Pregão ELETRÔNICO Nº 062/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4.450/2025 
LOCAL: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL 
DATA DA ABERTURA DA SESSÃO: 24/11/2025 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE/ESTADO: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

INFORMAÇÕES PARA FINS DE PAGAMENTO 
BANCO AGÊNCIA CONTA CORRENTE 

 

APRESENTAR A PLANILHA DE PREÇOS (CONFORME MODELO ANEXO) JUNTAMENTE COM ESTA 
PROPOSTA 

 
VALOR TOTAL (POR EXTENSO):...................................................................................... 

Na qualidade de representante legalmente constituído da empresa acima identificada, DECLARO: 

1 Validade da proposta: 90 (noventa) dias. 

2 Vigência da ata de registro de preços: 12 (doze) meses contados da data de assinatura da ARP, podendo ser 
prorrogado nos termos do art, 84 da Lei 14.133/2021; 

3 Local do serviço: A contratada deverá prestar os serviços em local indicado pela contratante, no perímetro do 
município de Mairiporã/SP. 

4 Concordância de que, caso a entrega do serviço não seja feita de acordo com o descritivo do edital, o mesmo 
será recusado pela Contratante, cabendo à Contratada refazer no prazo de até 05 (cinco) dias; 

5 Que o objeto ofertado atende todas as especificações exigidas no Anexo I - Termo de Referência; 

6 Que o preço apresentado contempla todos os custos diretos e indiretos referentes ao objeto licitado; 

7 Que esta empresa não incide nas vedações previstas na Lei nº 14.133/2021. 

LOCAL E DATA 
____________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, 
SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS 
OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.  



 

 
 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

(UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
Pregão ELETRÔNICO Nº 062/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4.450/2025 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 
AO Pregoeiro E EQUIPE DE APOIO. 
 
 
Eu, __________________________________, portador do RG _______________, abaixo assinado, na qualidade 
de responsável legal da proponente, ___________________________________, CNPJ ___________________, 
declara expressamente que se sujeita às condições estabelecidas no edital acima citado e que acatará integralmente 
qualquer decisão que venha a ser tomada pelo órgão licitante quanto à qualificação apenas das proponentes que 
tenham atendido às condições estabelecidas no edital e que demonstrem integral capacidade de executar o 
fornecimento do bem previsto. 

 
Declaro, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou 
que comprometa a idoneidade da proponente. 
 
 

________________, ___ de _________ de 2025. 
 
 

 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
  



 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA  

(UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
Pregão ELETRÔNICO Nº 062/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4.450/2025 
 
 

Em atendimento ao previsto no Edital do Pregão Presencial nº 062/2025, DECLARO:  

 Que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
empregamos menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998; 

 Que não possuímos, em nossa cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 

 Que cumprimos ao disposto no art. 116 da Lei nº 14.133/2021, no art. 93 da Lei nº 8.213/1991 e art. 
429 do Decreto-Lei nº 5.452 - CLT, quanto a reserva de cargos prevista para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como a reserva de cargos 
prevista em outras normas especificas e ao atendimento das regras de acessibilidade previstas na 
legislação pertinente. 

 Que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não fomos condenados judicialmente, 
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão a trabalhadores a 
condições análogas às de escravos ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista, conforme disposto no inciso VI do art. 14 da Lei 14.133/21. 

 Que até a presente data, que, não possui em nosso quadro funcional e/ou societário, servidor 
público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

Local e data. 
 
 

................................. 
(REPRESENTANTE LEGAL) 

  



 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. (MODELO) 
(UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

Pregão ELETRÔNICO Nº 062/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4.450/2025 

 

Eu, ______________________________________________________, CPF nº ____________________, Como 
representante devidamente constituído da empresa ______________________________________, CNPJ nº 
________________________, para fins do disposto no edital de licitação: Pregão ELETRÔNICO Nº 062/2025, 
DECLARA, sob as penas da Lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

A) A proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2025, foi elaborada de maneira 
independente e o conteúdo da proposta, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, não foi informado, discutido 
ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato deste certame, ou por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 

B) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2025 não foi 
informada, discutida ou sugestão de qualquer outro participante potencial ou de fato deste certame; 

C) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2025 quanto a participar ou não da referida licitação; 

D) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2025 não será, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de 
fato do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2025 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

E) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2025 não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura 
Municipal de Mairiporã, antes da abertura oficial das propostas; e  

F) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 
para firmá-la. 

.................., ..... de ..........   de 2025. 

REPRESENTANTE LEGAL  



 

ANEXO VI – TERMO DE COMPROMETIMENTO  
(MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 

(UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4.450/2025 

 

A empresa _____(COLOCAR A RAZÃO SOCIAL COMPLETA COM A QUALIFICAÇÃO DA EMPRESA – SE LTDA., 
S.A., ETC.) _____, CNPJ nº _______________________________, localizada no endereço 
___________________________________________________________, neste ato representada por  
________________________________, CPF nº ___________________, RG ________________, DECLARA, sob 
as penalidades da Lei, que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 3º 
da LC nº 123/2006, alterada pela LC 147/2014, estando apta a usufruir os benefícios e vantagens legalmente 
instituídos por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º do mesmo diploma 
legal e pelo artigo 4º da lei nº 14.133/2021. 

 

DECLARA, para fins da LC 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser: 

(    )  MICROEMPRESA – receita bruta anual igual ou inferior a R$360.000,00. 

(    )  EMPRESA DE PEQUENO PORTE – receita bruta anual superior a R$360.000,00 e igual ou inferior a 
R$4.800.000,00.  

 

OBSERVAÇÕES: 

● Esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como me ou epp, nos termos da LC 
123/2006; 

● A não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da licitante como me ou epp, 
nos termos da LC 123/2006, ou a opção pela não utilização do direito de tratamento diferenciado.  

 

Local e Data 

 

 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL  



 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

(UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4.450/2025 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 
AO Pregoeiro / EQUIPE DE APOIO  
 
 
A empresa .............................., inscrita no CNPJ nº ................................., por intermédio de seu representante legal 
........................................................................, portador da carteira de identidade RG nº............................e do CPF 
nº ......................................, DECLARA não ter recebido do município de _______________/UF ou de qualquer outra 
entidade da administração direta ou indireta, em âmbito federal, estadual e municipal, suspensão temporária de 
participação em licitação e ou impedimento de contratar com a administração, assim como não ter recebido 
declaração de inidoneidade para licitar e ou contratar com a administração federal, estadual e municipal.  
 
 
 

________________ em, ___ de _________ de 2025. 
 
 
 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
  



 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. (MODELO) 

(UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4.450/2025 
 
 
A empresa ........................................................... (razão social da empresa), CNPJ Nº........................., localizada à 
..........................................., DECLARA, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, que cumpre todos os requisitos 
para habilitação para este certame licitatório no Município de Mairiporã – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2025. 
 
 
 
 
 
 

  ........, ......... de ...................   de 2025. 
 
 
 
 

_______________________________ 
Representante Legal 

  



 

ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__ 

 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., QUE FAZEM 
ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ E A 
EMPRESA XXXXXXXX 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, com sede na Alameda Tibiriçá, nº 374, Centro, CEP 07600-084, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 46.523.163/0001-50, neste ato representada por .............................................., 
Secretário Municipal de .................................., doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa 
.................................................................... inscrita no CNPJ/MF sob o nº ..........................................., sediada na 
...................................................., cidade de ..................., estado de ............,CEP: ............................., neste ato 
representada por ................................................., inscrito no CPF/MF sob nº ............................................ doravante 
designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133/2021 e Lei nº 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
do Pregão nº 062/2025, ARP nº ....../.........,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DE CALÇADAS EM DIVERSOS LOCAIS DO 
MUNICÍPIO DE MAIRIPORÃ/SP, conforme especificações estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital 
do Pregão Eletrônico nº 062/2025 e demais disposições contidas na ARP nº ........./.......... 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

      

VALOR TOTAL:   

  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de .......(................) dias, contados da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 14.133/2021 e disposições contidas na ARP nº ........./....... 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 



 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1. As despesas e fontes de recursos decorrentes desta contratação correrão por conta de recursos do 
orçamento vigente e recursos consignados em orçamento futuro, alocados nas seguintes rubricas orçamentárias 
(serão informadas no momento da contratação): 

Rubrica Despesa Fonte Cod. 
Aplicação 

Valor p/ 
20XX 

Valor p/ 
20XX 

XX.XX.XX.XX.XX.XX.XXX.XXXX.XXXX XXXX XX - XXXXX XXXXXXX R$ XXXXX R$ XXXXX 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

5.1. O pagamento pelo fornecimento do objeto deste Termo de Contrato será realizado em até 25 (vinte e cinco) 
dias corridos após o aceite da Nota Fiscal.  

5.2. A Nota fiscal e demais documentos pertinentes deverão ser encaminhados por meio de processo digital, a 
ser protocolado diretamente no site oficial desta Prefeitura, conforme orientações constantes no Anexo XII deste 
Edital. 

5.3. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será atualizado 
financeiramente desde a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo como base o Índice 
IPC/FIPE (Geral) do mês anterior ao pagamento da parcela.  

5.4. São Dados bancários da CONTRATADA: ______________________________________________ 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E REVISÃO DE PREÇOS 

6.1. Não haverá reajustamento nos preços propostos, salvo, se por razões supervenientes que não envolva 
culpa da contratada, os prazos ultrapassarem o período de 12 (doze) meses a partir da data base e poderão ser 
realizados conforme os procedimentos: 

6.1.1. O índice de reajuste será o IPC FIPE (Geral); 

6.1.2. A data base adotada será __________/__________ (Mês / Ano), vinculada ao orçamento estimativo 
constante no processo nº 4.450/2025; 

6.1.3. No cálculo de revisão dos preços, poderá ser adotado mais de um índice especifico ou setorial, ou 
ainda, poderá ser adotada a substituição do índice indicado por este Edital, para melhor conformidade com a 
realidade de mercado dos respectivos insumos, o qual deverá ser indicado pela Contratada com a devida 
comprovação de sua aplicabilidade e autorizado pela Contratante por decisão fundamentada; 

6.1.4. Na hipótese de solicitação de revisão (reajuste / reequilíbrio / repactuação) de preços, o requerente 
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em prejuízo de uma das 
partes contratuais. 

6.1.5. O prazo para decisão sobre os pedidos de revisão de preços será de 15 (quinze) dias contados da 
formalização dos processos administrativos, desde que acompanhados de todos os documentos necessários 
para analise das alegações, podendo este prazo ser prorrogado por igual período 

 



 

7. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

8. CLÁUSULA NONA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

8.1. Local do serviço: A contratada deverá prestar os serviços em local indicado pela contratante, no perímetro 
do município de Mairiporã/SP. 

8.2. Os itens deverão estar de acordo o descritivo constante no Termo de Referência deste edital e estarão 
sujeitos à verificação, no ato da entrega. 

8.3. Caso não haja cumprimento, quanto ao prazo estabelecido da entrega dos produtos, a empresa 
fornecedora, poderá sofrer as penalidades previstas na Lei nº 14.133/21 e disposições complementares. 

8.4. Caso a entrega do serviço não seja feita de acordo com o descritivo do edital, o mesmo será recusado 
pela Contratante, cabendo à Contratada refazer no prazo de até 05 (cinco) dias. 

 

9. CLÁUSULA DÉCIMA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO. 

9.1. A gestão e fiscalização da execução contratual serão efetuadas na forma estabelecida no Termo de 
Referência anexo ao Edital e observação das disposições contidas neste Termo de Contrato, Lei Federal nº 
14.133/2021, Decreto Municipal 9.643/2022 e demais legislações pertinentes. 

9.1.1. A fiscalização da execução contratual poderá ser executada pelo gestor do contrato ou, a critério 
do próprio gestor, poderá ser designada pessoa especificamente para esta finalidade, o qual deverá exercer 
a fiscalização observando as regras determinadas pelo Decreto 9.643/2022 e Modelo de Gestão – Anexo 
XVIII do Edital, que passa a fazer parte deste contrato, independente de sua transcrição. 

9.2. Fica designado (a) como Gestor (a) do Contrato o Senhor (a)  que será responsável pelo 
acompanhamento, fiscalização da execução do contratual nos termos estabelecidos no subitem anterior.  

9.3. Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, o Gestou/Fiscal tomará as 
providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das penalidades previstas no Edital do 
Pregão Eletrônico nº 062/2025, neste contrato e na Lei Federal n.º 14.133/2021 e posteriores alterações. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

10.1. São obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA aquelas previstas no Termo de Referência anexo 
ao Edital e as abaixo indicadas: 

10.1.1. Da CONTRATADA: 

10.1.1.1. Fornecer o serviço licitado na mesma especificação e padrão de qualidade estabelecidos no 
Termo de Referência;  

10.1.1.2. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Processo Licitatório; 

10.1.1.3. Efetuar o controle do fornecimento e emitir das devidas Notas Fiscais para pagamento;  

10.1.1.4. Prestar todas as informações solicitadas pela Prefeitura Municipal de Mairiporã/SP; 

10.1.1.5. Informar ao Gestor/Fiscal do Contrato a ocorrência de quaisquer atos, fatos ou circunstâncias 
que possam atrasar ou impedir o fornecimento do objeto contratado;  



 

10.1.1.6. Dispor de pessoal necessário para garantir o fornecimento do objeto contratado, sem 
interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço, greve, demissão e 
outros análogos, obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente; 

10.1.1.7. Indicar, 01 (um) preposto para gerenciar a execução contratual, bem como o relacionamento 
entre CONTRATANTE e CONTRATADO; 

10.1.1.8. Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível com suas atribuições; 

10.1.1.9. Responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos fiscais, tributários, previdenciários e 
trabalhistas, decorrentes da execução contratual;  

10.1.1.10. Obrigar-se ao cumprimento das disposições legais referentes à segurança, higiene e medicina 
do trabalho, bem como a legislação regulamentadora da atividade profissional exercida, contratação de 
pessoal e demais legislações pertinentes; 

10.1.1.11. Cumprir integralmente todas as normas legais relativas à proteção ambiental, quer sejam 
federais, estaduais ou municipais, responsabilizando-se a contratada por quaisquer penalidades 
decorrentes de sua inobservância; 

10.1.1.12. Cumprir o disposto no art. 116 da Lei nº 14.133/2021, no art. 93 da Lei nº 8.213/1991 e art. 429 
do Decreto-Lei nº 5.452 - CLT, quanto a reserva de cargos prevista para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como a reserva de cargos prevista em outras 
normas especificas e ao atendimento das regras de acessibilidade previstas na legislação pertinente. 

10.1.1.13. Informar a esta Prefeitura, qualquer alteração na constituição da empresa, posterior a 
habilitação da mesma no Pregão Eletrônico nº 062/2025, bem como qualquer fato superveniente que a 
torne inidônea ou impedida de contratar com a administração pública, sob pena das sanções cabíveis. 

10.1.2. Da CONTRATANTE: 

10.1.2.1. Efetuar o pagamento no prazo estabelecido; 

10.1.2.2. Acompanhar, gerenciar e fiscalizar a execução contratual, com observação da legislação vigente 
e demais regulamentações pertinentes, em especial o Decreto Municipal nº 9643/2022; 

10.1.2.3. Verificar periodicamente a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, durante 
toda a vigência contratual. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1. As sanções, valores e suas bases de cálculos, referentes à execução do contrato são aquelas previstas no 
Edital do Pregão Eletrônico nº 062/2025. 

11.2. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência da Contratada, 
sujeitando-a as penalidades de advertência, multa, suspensão do direito de licitar e contratar e à declaração de 
inidoneidade, salvo a superveniência comprovada de motivo de força maior, desde que aceito pelo Município. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO. 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei nº 
14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  



 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

12.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo assegurado à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 
da Lei nº 14.133/2021. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES. 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei; 

13.1.3. Ceder ou sub empreitar em nenhuma hipótese. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES. 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E CASOS OMISSOS. 

15.1. O presente contrato rege-se pela Lei 14.133/21 e suas alterações, Lei Complementar 123/06, bem como 
pelo que consta da peça editalícia e respectivo Processo Licitatório, aplicando-se supletivamente, os princípios da 
Teoria Geral dos Contatos e as disposições de Direito Privado, para os casos omissos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA LGPD – LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS. 

16.1. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709 de agosto de 2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados) e alterações quando do tratamento de dados pessoais comuns e dados pessoais sensíveis a 
que tenham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento deste Contrato, não podendo divulgar, 
revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de 
obrigação legal ou regulatória. 

 



 

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO. 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Mairiporã para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.  

 

........, ......... DE ...................   DE 2025. 

 
_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 
 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 

 

NOME: Gestor do Contrato (Ciência e Anuência) 

TESTEMUNHAS: 

1)                                2)          



 

 
ANEXO X – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS XXX/2025 

PROCESSO 4.450/2025 PREGÃO ELETRÔNICO 062/2025 

Aos _____ dias do mês de _____ de 2025, autorizada pelo processo de Pregão Eletrônico 062/2025, foi 
lavrada a presente REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DE CALÇADAS EM DIVERSOS LOCAIS DO 
MUNICÍPIO DE MAIRIPORÃ/SP, de acordo com o disposto no art. 40, II, da Lei n.º 14.133/2021 e demais 
disposições complementares, bem como Decretos Municipais 9.643/2022 e 9.644/2022, e Processo 4.450/2025 que 
conjuntamente com as condições adiante estipuladas, regem o relacionamento Prefeitura e Fornecedor: 

1. Consideram-se registrados, para eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DE CALÇADAS EM DIVERSOS 
LOCAIS DO MUNICÍPIO DE MAIRIPORÃ/SP, os preços do fornecedor __________, estabelecido à 
__________, nº __________, bairro __________, cidade de __________, Estado de __________, inscrito no 
CNPJ __________, de acordo com a tabela abaixo: 

ITEM QUANT. UNID. OBJETO R$ UNIT. 
R$ 

TOTAL 

      

2. Havendo interesse, a Prefeitura convocará o Fornecedor para a assinatura do contrato ou retirar instrumento 
equivalente e entrega do(s) item(ns) que se sagrou vencedor, nos termos do Edital; 

3. Vigência da Ata: 12 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatura podendo ser prorrogada nos 
termos do art. 84 da Lei 14.133/2021, mediante comprovação da vantajosidade na manutenção da Ata; 

4. Local do serviço: A contratada deverá prestar os serviços em local indicado pela contratante, no perímetro do 
município de Mairiporã/SP.  

5. Caso a entrega do serviço não seja feita de acordo com o descritivo do edital, o mesmo será recusado pela 
Contratante, cabendo à Contratada refazer no prazo de até 05 (cinco) dias;  

6. Condições de pagamento: a prefeitura efetuará o pagamento ao fornecedor em até 25 (vinte e cinco) dias 
corridos após o aceite da nota fiscal; 

7. Dados bancários do fornecedor: ____________________________________________________; 

8. As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta de recursos próprios do orçamento vigente 
alocados sob as dotações orçamentárias do orçamento municipal, as quais serão indicadas no momento da 
eventual contratação; 

9. As contratações advindas deste registro de preços serão regidas pelas disposições das Leis Lei 14.133/2021 
e dos Decretos Municipais 9643/2022 e 9644/2022, bem como pelo estabelecido nesta ARP; 

10. Os preços registrados poderão sofrer revisões e alterações nos termos do estabelecido no item 17.1 do Edital 
e disposições da Lei 14.133/2021; 

11. Este registro de preços não obriga a prefeitura a firmar contratações com o fornecedor, ficando-lhe facultada 
a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em 



 

igualdade de condições; 

12. O descumprimento do presente, assim como a inexecução total ou parcial do contrato, sujeitará o fornecedor 
às penalidades constantes do Edital de Pregão Eletrônico 062/2025 e legislação aplicável; 

13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da PREFEITURA e nas hipóteses dos 
artigos 155 da Lei 14.133/2021, ou a pedido justificado do FORNECEDOR, desde que autorizada por esta 
PREFEITURA;  

14. O fornecedor deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Eletrônico 062/2025; 

15. Havendo necessidade será convocado licitante constante do cadastro de reserva para fornecimento do objeto 
registrado, obedecidas as condições estabelecidas em Edital; 

16. Para fins de Cadastro de Reserva, serão utilizadas as informações constantes na Ata da Sessão Pública do 
Pregão Eletrônico 062/2025, que passa a fazer parte integrante desta Ata de Registro de Preços, 
independente de sua transcrição, sendo consideradas as manifestações dos licitantes que aceitaram cotar o 
objeto em preço igual ao do licitante vencedor, bem como dos licitantes que mantiverem sua proposta original, 
assegurado a sequencia de classificação obtida na etapa de lances; 

17. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção 
de Dados) e alterações quando do tratamento de dados pessoais comuns e dados pessoais sensíveis a que 
tenham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento deste Contrato, não podendo divulgar, 
revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por 
força de obrigação legal ou regulatória; 

18. As questões oriundas deste termo e dos contratos ou pedidos de fornecimento serão dirimidos no Foro da 
Comarca de Mairiporã/SP. 

19. Fica designado (a) como Gestor (a) desta Ata de Registro de Preços o (a) Senhor (a) __________ que será 
responsável pelo acompanhamento, fiscalização da execução e outras responsabilidades, nos termos do 
artigo 117 da Lei n° 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 9.643/2022. 

20. Para constar, lavrou-se a presente ata, que vai assinado pelo Senhor __________, Secretário de __________, 
representando a Prefeitura, e pelo Senhor __________, portador da Cédula de Identidade RG __________ e 
CPF __________, representando o fornecedor. 

________________________________ 

PREFEITURA 

________________________________ 

FORNECEDOR 

 

__________________________________________ 

NOME: Gestor da Ata (Ciência e Anuência) 

TESTEMUNHAS: 

1) ________________________________         2) ________________________________    



 

ANEXO XI – TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

(Redação dada pela Resolução Nº 11/2021 - TCESP) 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Mairiporã/SP. 

CONTRATADO: __________. 

CONTRATO: ___/XXXX 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DE CALÇADAS EM DIVERSOS LOCAIS DO MUNICÍPIO 
DE MAIRIPORÃ/SP. 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*) __________. 

Pelo Presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão 
sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá 
pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido 
na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 
do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 
nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 
interpor recursos e o que mais couber. 

Local e data. 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO: 

Nome:  



 

Cargo: 

CPF: / RG: 

Assinatura: ___________________________________. 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome:  

Cargo:  

CPF: / RG: 

Assinatura: ___________________________________. 

Pela contratada: 

Nome:  

Cargo: 

CPF: / RG: 

Assinatura: ___________________________________. 

ORDENADOR DE DESPESA DA CONTRATANTE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF: / RG: 

Assinatura: ___________________________________. 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF: / RG: 

Assinatura: ___________________________________. 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Responsável pelo processo licitatório: 

Nome:                                                          CPF: / RG: 

Cargo: 

Assinatura: ___________________________________. 

(*) O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que 
tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes contratantes; de 
responsáveis por ações de coordenação, acompanhamento, monitoramento e avaliação e fiscalização; de 
responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis por emissão de 
pareceres jurídicos; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 
relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário 



 

do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será 
ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021).  



 

 
ANEXO XII – ORIENTAÇÕES PARA PROTOCOLO DIGITAL DAS NOTAS FISCAIS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2025 

PROCESSO Nº 4.450/2025 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DE CALÇADAS EM DIVERSOS LOCAIS DO MUNICÍPIO 
DE MAIRIPORÃ/SP. 

1. A empresa CONTRATADA deverá protocolar processo para recebimento de valores por meio do link 
https://protocolo.cidadao.conam.com.br/mairipora com o assunto “PAGAMENTO DE NOTAS FISCAIS”. 

1.1. Deverão constar, obrigatoriamente, os seguintes dados: 

1.1.1. Nome/razão social; 

1.1.2. CPF/CNPJ; 

1.1.3. Telefone para contato; 

1.1.4. Nota fiscal de produto/serviço; 

1.1.5. Cópia de contrato firmado com o município; 

1.1.7. Autorização de fornecimento. 

 

Observação:  

Todas estas informações são importantes para que o processo de pagamento chegue no tempo correto a quem 
deve atestar a Nota Fiscal. 

O Protocolo Digital das Notas Fiscais possibilitará que a empresa contratada acompanhe o andamento de seu 
processo de pagamento. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://protocolo.cidadao.conam.com.br/mairipora


 

ANEXO XIII – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2025 

PROCESSO Nº 4.450/2025 

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO 

 

1 – DESCRIÇÃO DA JUSTIFICATIVA  

 Trata-se de “Execução de Serviços de Manutenção e Revitalização de Calçadas em diversos 

locais do município de Mairiporã”, tendo como objetivo realizar obras de revitalização, 

manutenções preventivas e corretivas, compreendendo calçadas, rampas de acesso para 

veículos e acessibilidade para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, visando 

proporcionar segurança ao trafegarem e a padronização das calçadas garantindo boas 

condições de acessibilidade. 

2 – PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES 

A contratação não está prevista no Plano Anual de Contratações, pois a liberação foi dada após a 
elaboração do Plano. 

3 – ANÁLISE DO PROBLEMA E POSSÍVEIS SOLUÇÕES 

Com o intenso processo de urbanização do município, aumentam as necessidades de serviços de 

revitalização, manutenção e adaptação de calçadas, é um investimento que gera diversos benefícios 

para a população, o município e o meio ambiente. As calçadas contribuem para a acessibilidade 

universal, a melhoria da qualidade de vida, a valorização do espaço público, a segurança no trânsito, a 

sustentabilidade ambiental e o desenvolvimento econômico, tornando a cidade mais inclusiva, próspera 

e sustentável. 

4 Indicação das soluções encontradas e análise da viabilidade de cada uma 

1 

Execução direta 
Onde o município por conta própria compra os materiais e com sua mão-de-obra executa o 
referido serviço, opção que se mostra inviável, pois seria necessário licitar de mesmo modo 
a aquisição de materiais, equipamentos e mão-de-obra qualificada separadamente, elevando 
o custo total da obra. 

2 

Execução indireta 

Onde o município contrata empresa especializada que fornecerá tanto a mão-de-obra para 
execução bem como todos os materiais e equipamentos necessários, buscando o melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e/ou financeiros despendidos na aquisição 
dos serviços. 

 

 

 

 



 

5 – ESCOLHA DA MELHOR SOLUÇÃO 

Solução escolhida será a contratação de empresa pessoa jurídica do ramo/atividade pertinente ao 
objeto, para execução tanto com a mão-de-obra quanto com material sendo a solução de “Execução 
Indireta”, buscando o melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e/ou financeiros 
despendidos na aquisição dos serviços, conforme orçamento anexo. 

6 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os serviços referentes ao objeto do contrato deverão estar de acordo com as especificações 
fornecidas pela prefeitura. Qualquer modificação deverá ser autorizada previamente pela 
FISCALIZAÇÃO, mediante avaliação das eventuais correções. Todos os serviços deverão ser 
executados em consonância com os projetos, as prescrições contidas no Termo de Referência e nas 
normas técnicas da ABNT. 

Cabe à contratada, desde o início até o recebimento definitivo, a ela homologada, a manutenção e 
segurança de todas as obras localizadas no canteiro, sob sua responsabilidade, inclusive as 
executadas por terceiros, desde que concluídas ou paralisadas, correndo assim, à sua conta, as 
mesmas, ressalvando-se os danos comprovadamente causados pelos ocupantes. 

Correrão por conta da contratada todas as despesas relativas à proteção, sinalização, tapumes e 
vigilância das obras provisórias ou definitivas, até o recebimento definitivo das mesmas, pelo 
contratante. 

Após a conclusão dos serviços a contratada deverá remover todo equipamento utilizado, o material 
excedente, os entulhos e as obras provisórias, o escritório de obras, entregando, os serviços, o local 
e as áreas contíguas livres e em condições de limpeza e de uso imediato. 

A contratada prestará todos os esclarecimentos solicitados pelo contratante, cujas reclamações, 
orientações e determinações obrigam-se a atender pronta e irrestritamente. 

Os casos omissos, quando não solucionados de comum acordo, serão resolvidos pela área 
competente do contratante. 

A fiscalização poderá exigir, a qualquer momento, de pleno direito, que sejam adotadas pela 
contratada providências suplementares necessárias à segurança dos serviços e ao bom andamento 
da obra. 

Sem prejuízo da plena responsabilidade da contratada perante o contratante ou a terceiros, todos os 
trabalhos contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização do contratante, a qualquer 
hora, por seus representantes devidamente credenciados. 

A fiscalização terá plena autoridade para suspender, por meios amigáveis ou não, os serviços da 
obra, total ou parcialmente, sempre que julgar conveniente, por motivos técnicos, disciplinares, de 
segurança ou outros. 

A fiscalização, constatando inoperância, desleixo, incapacidade, falta de exação ou ato desabonador, 
poderá determinar o afastamento do preposto ou de qualquer empregado da contratada.  

Qualquer erro ou imperícia na execução, constatada pela fiscalização ou pela própria contratada, 
obrigará a mesma, à sua conta e risco, à correção, remoção e nova execução das partes impugnadas, 
mesmo que o erro resulte da insuficiência dos levantamentos e/ou projetos.  

Não se poderá alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa, pela contratada, 
desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento das cláusulas e condições desta 
especificação, do contrato ou do projeto, bem como de tudo que estiver contido nas normas, 
especificações e métodos da ABNT.  



 

A contratada deverá manter permanentemente e colocar à disposição da fiscalização os meios 
necessários e aptos a permitir a medição dos serviços executados, bem como a inspeção das 
instalações das obras, dos materiais e dos equipamentos, independentemente das inspeções de 
medições para efeito de faturamento e, ainda, independentemente do estado da obra e do canteiro. 

A existência e a atuação da fiscalização em nada diminuem a responsabilidade única, integral e 
exclusiva da contratada no que concerne às obras e suas implicações próximas ou remotas, sempre 
de conformidade com o contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes. A contratada 
não poderá executar qualquer serviço que não seja autorizado pela secretaria de Serviços Urbanos, 
salvo aqueles que se caracterizem como necessários à segurança da obra.  

Cabe à contratada o fornecimento de todos os equipamentos pessoais e de segurança do trabalho. 

Todos os materiais a serem empregados na obra e nas diversas reposições e reparos deverão 
satisfazer às especificações da ABNT. 

O custo dos materiais fornecidos pela contratada é considerado posto na obra. Todos os materiais 
estarão sujeitos à amostragem, testes e aprovação. A amostra será fornecida pela contratada e 
deverá ser representativa do material a ser usado. 

O material ou equipamento que, por qualquer motivo, for recusado pela fiscalização, deverá ser 
retirado e substituído pela contratada sem nenhum ônus adicional para a municipalidade. 

7 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor da estimativa do custo da contratação será de R$ 2.830.032,45 (dois milhões, oitocentos e 
trinta mil, trinta e dois reais e quarenta e cinco centavos). 

 
Itens 

 
Qnt. 

Pesquisa de mercado 

Orçamento 1 Orçamento 2 Orçamen
to 3 

Total Estimado 

Man. Revit. 
Calçadas 

01 R$ 2.830.032,45 R$ 2.884.255,88  R$ 2.830.032,45 

 

8 – PROVIDENCIAS ADMINISTRATIVAS PRELIMINARES A CONTRATAÇÃO 

- Correlata: Contratação que não depende de outras para alcançar seu objetivo.  

 

9 – DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

A contratação não irá gerar impactos ambientais, sendo a contratada responsável pela remoção de 
qualquer resto de obra, entulhos ou material excedente do local da obra, conforme descrito neste ETP 
e no Termo de Referência. 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO XIV – MATRIZ DE RISCO  
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2025 

PROCESSO Nº 4.450/2025 

 
MATRIZ DE RISCO 

 
 

1. APRESENTAÇÃO 

O regime de licitação adotada para a “Execução de Serviços de Manutenção e Revitalização de Calçadas 

em diversos locais do município de Mairiporã/SP.”, será por regime de execução de empreitada por preço global, e 

o critério de julgamento será por menor preço global.  

Para a elaboração da Matriz de Risco foram identificados os principais riscos que podem afetar o 

empreendimento e caracterizados quanto às consequências de ocorrência do evento e formas de mitiga-las, além 

da respectiva alocação, onde se identifica o responsável pela assunção do risco apontado. 

 

2. TABELAS DE ANÁLISE MATRIZ DE RISCO 

 

RISCO 1 

ATRASO OU SUSPENSÃO NO PROCESSO LICITATÓRIO EM FACE DE IMPUGNAÇÕES 

PROBABILIDADE: Baixo 

IMPACTO: Alto 

DANO:  

Atraso na contratação e consequente impossibilidade 
de fornecimento de material necessário à manutenção 
da infraestrutura urbana, o que prejudicará a 
conservação das vias municipais.  

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

Elaboração do planejamento da contratação 
consultando soluções similares em outros 
órgãos. 

Secretaria responsável pela solicitação 

Definição dos critérios de seleção de 
fornecedores com respaldo na jurisprudência dos 
órgãos de controle. 

Secretaria responsável pela solicitação 

Verificação do teor de impugnações e 
recursos em contrações similares. 

Secretaria responsável pela solicitação 

Estrita observância às recomendações 
da área jurídica do órgão/entidade. 

Secretaria responsável pela solicitação 



 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

Alocação integral do setor responsável pelo serviço na 
resposta e mitigação das causas que originaram a 
suspensão do processo licitatório. 

Secretaria responsável pela solicitação 

Mitigação e eliminação das causas que obstruem o 
processo licitatório. 

Coordenadoria de compras 

 
 

RISCO 2 

ESPECIFICAÇÃO INSUFICIENTE NO TERMO DE REFERÊNCIA PARA A AQUISIÇÃO 

PROBABILIDADE: Baixo 

IMPACTO: Alto 

DANO:  
Especificação Insuficiente no Termo de Referência para 
a 
aquisição. 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

Sem as especificações claras, a chance do item 
fracassar no certame licitatório é grande, não 
alcançando o desejado. As especificações devem 
atender a certos padrões de segurança e eficácia, além 
de respeitar as normas ambientais. 

Secretaria responsável pela solicitação 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

Analisar minuciosamente o Termo de 
Referência, com orientações precisas, onde os 
fornecedores possam oferecer materiais de qualidade, 
resultando na execução de serviços de excelência. 
Com as especificações claras pode levar a uma 
competição adequada entre os fornecedores, 
resultando em propostas e preços justos. Com as 
especificações claras não temos a necessidade de 
corrigir eventuais problemas decorrentes da aquisição 
dos materiais, evitando-se assim, de gerar custos 
adicionais não previstos. 

Secretaria responsável pela solicitação 

 
 

RISCO 3 

LICITAÇÃO DESERTA 

PROBABILIDADE: Baixa 

IMPACTO: Alto 

DANO:  Impossibilidade de fornecimento dos materiais solicitados.  

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

A falta de interesse dos fornecedores em participar 
da licitação. 

Fornecedor 



 

Evitar a exigência de requisitos que possam 
restringir a participação das empresas e analisar 
os preços estimados para que estejam de acordo 
com a realidade do mercado 

Secretaria responsável pela solicitação 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

Realizar nova licitação e rever os requisitos exigidos. 
Coordenadoria de compras 

 
 

RISCO 4 

PÓS-CONTRATAÇÃO 

PROBABILIDADE: Média 

IMPACTO: Alto 

DANO:  

Impossibilidade de fornecimento dos materiais 
necessários à manutenção da infraestrutura urbana, 

levando a interrupção dos serviços de conservação das 
vias municipais, e afetando diretamente a locomoção dos 

munícipes.  

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

Empresa detentora da Ata de Registro de Preços, 
na vigência da referida ata, requerer reequilibrio de 
preço, alegando que houve variação nos custos 
dos insumos ou serviços desde assinatura do 
documento. 

Fornecedor 

Atrasos na entrega dos produtos nas unidades 
solicitantes, ferindo o pactuado na Ata de 
Registro de Preços. 

Fornecedor 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

A empresa deverá requerer o reequilíbrio, juntando 
a documentação que comprove a 
variação de custos, como notas fiscais de 
fornecedores, índices de inflação, contratos de 
fornecimentos, entre outros. Estar aberta para 
negociação dos novos preços com o órgão 
gerenciador, buscando um equilíbrio que seja justo 
para ambas partes. Após chegar a um 
acordo, formalizar a alteração dos preços por 
meio do termo aditivo à Ata de Registro de 
Preços. Vale ressaltar a importância da empresa 
em comprovar a solicitação do reequilíbrio. 

Fornecedor/ Coordenadoria de compras 



 

A Empresa deverá determinar a razão especifica 
para o atraso na entrega dos produtos, incluindo 
atrasos de produção, problemas logísticos, 
questões de transporte, problemas com 
fornecedores. 
A empresa deverá apresentar documentação 
que comprove a causa do atraso, como 
comunicações por escrito com fornecedores, 
registros de produção, registros de transporte, entre 
outros. 
O órgão gerenciador deverá avaliar o impacto 
do atraso na operação do órgão ou empresa que 
solicitou os produtos. Isso pode incluir 
prejuízos financeiros, interrupção de serviços, 
impacto em cronogramas de projetos, entre 
outros. 
Propor soluções para mitigar o impacto do 
atraso, como oferecer alternativas de entrega, 
priorização de determinados produtos, 
compensação financeira, entre outros. 

Fornecedor/ Coordenadoria de compras 

 
 

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA 

BAIXA MÉDIA ALTA 

01, 02 e 03  4   

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

GRAVIDADE/IMPACTO 

BAIXA MÉDIA ALTA 

    01, 02, 03 e 04 



 

ANEXO XV – MODELO DE GESTÃO  
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2025 

PROCESSO Nº 4.450/2025 

 
1. OBJETIVO  
A Gestão do contrato descreve como a execução do objeto deve ser fiscalizado, garantindo que os resultados 
pretendidos atendam à necessidade que deu origem à contratação. 
 
2. DEFINIÇÃO 
2.1 DESIGNAÇÕES  
O Contrato será acompanhado pelo GESTOR, servidor ou funcionário público designado pela Autoridade 
Competente, sendo consideradas suas competências e formação, para coordenação das atividades relacionadas à 
fiscalização técnica, administrativas e setorial e dos atos preparatórios à instrução processual ao encaminhamento 
da documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, 
à alteração , ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicações das sanções e à extinção dos contratos, entre 
outros, conforme disposto no art. 18 do Decreto Municipal nº 9643/2022; 
 
As atividades de gestão e fiscalização definidas nos art. 17 a 22 do mesmo Decreto poderão ser exercidas por um 
só agente designado como GESTOR ou poderão ser designados diferentes servidores ou funcionários públicos para 
execução das atividades de fiscalização técnica, administrativa e setorial, que atuarão sob coordenação do Gestor, 
de acordo com a necessidade e complexidade do objeto contratual, o que será definido pela Autoridade Competente 
conjuntamente com as necessidade apontadas pelo GESTOR; 
 
A parte CONTRATADA, imediatamente após a assinatura do Contrato, deverá comunicar formalmente quem será 
seu preposto para acompanhamento da execução contratual. 
 
2.2 PROTOCOLO DE COMUNICAÇÃO 
Todas as comunicações entre as partes deverão ocorrer de forma escrita, por comunicação impressa ou eletrônica, 
de forma que se possa consultar o recebimento das mesmas; 
O protocolo de comunicação deve descrever, por exemplo, a periodicidade das reuniões entre as partes, se 
necessário, os modelos da pauta da reunião entre o órgão e a contratada no início da execução contratual (reunião 
de alinhamento de entendimentos e expectativas entre as partes), dos relatórios mensais sobre a execução do 
serviço pela contratada, da pauta das reuniões mensais entre contratante e contratada para discutir esses relatórios, 
dos ofícios de comunicação de problemas, da pauta de reunião de encerramento do contrato e etc. Toda a interação 
com a contratada deve ser sempre documentada nos autos do processo de fiscalização, de modo que haja 
rastreabilidade dos fatos ocorridos ao longo da vigência do contrato, tanto por parte órgão como por parte das 
instâncias de controle. Tratativas verbais não tem valor se houver problemas ao ponto de ser necessário aplicar 
Sanções à Contratada. Portanto, é importante ter o registro dos eventos que caracterizem comportamentos 
irregulares ao longo do tempo e que motivem aplicação de sanções, em especial as mais severas. Faz-se necessário 
a conservação de todo o Histórico de Gerenciamento de Contrato, contendo registros formais de todas as 
ocorrências positivas e negativas da execução do contrato, por ordem histórica, a cargo do Gestor do Contrato. 
 
 
 
 



 

2.3 PAGAMENTOS DO SERVIÇO 
As condições e formas de pagamento deverão constar do edital e instrumento contratual, não devendo se resumir 
apenas aos prazos e pagamentos. Devem refletir a realidade da execução do objeto contratual, prevendo todas as 
condições necessárias para que possa ocorrer o pagamento. A remuneração da contratada deve estar condicionada 
à entrega dos produtos ou serviços contratados. 
 
 
3. MÉTODO DE AVALIAÇÃO DE CONFORMIDADE 
A Gestão deve avaliar a conformidade dos materiais e serviços contratados e entregues, que por sua vez devem 
estar em compatibilidade com os apresentados em Planilha Orçamentária, Memorial de Cálculo, Memorial 
Descritivo, Critérios de Medição e Normas Reguladoras Vigentes, isto para cada recebimento fracionado, 
recebimento provisório e recebimento definitivo. 
A não conformidade deve ser registrada formalmente, apontada em relatório fotográfico e encaminhada a contratada 
via oficio conforme previsto nos critérios de comunicação. 
Caso haja não conformidade comprovada, toda reparação, danos materiais, danos à saúde, atraso contratual são 
de inteira responsabilidade da Contratada, tendo que arcar com todos os custos gerados para seus reparos. 
 
 
4. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
4.1 CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
Caberá a CONTRATADA, encaminhar ao GESTOR, juntamente com os documentos para a avalição da medição, 
os documentos comprobatórios da manutenção das condições de habilitação (certidões negativas ou positivas com 
efeitos de negativas solicitadas em edital). 
 
4.2 ENCARGOS  
A CONTRATADA é responsável pelo recolhimento de todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. Entretanto, é de responsabilidade do CONTRATANTE a 
fiscalização do cumprimento destas obrigações, sob pena de responsabilidade. 
 
4.3 ADITIVOS 
Qualquer pedido de aditivo de prazo, aditivo de valor, aditivo de prazo e valor, modificativos ou complementares, 
distratos ou rescisões, decorrentes dos ajustes selecionados para análise, deverão ser realizados com limite de 
prazo máximo admissível de 30 (trinta) dias antes do término de vigência do contrato. 
O não cumprimento desta exigência acarretará em sanções cabíveis. 
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